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Estado do Rio Grânde do Norte
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES PÚBUCOS DO MUNICÍPIO DE

DOUTOR SEVERIANO/RN , FUNPREV
CNPJ: í 1.í9Í.9320001{5
Rua Princesa lsabel. 19 - centÍo

Doutor Severiano/RN - CEP 5991G00O

PARECER DE GESTÃO E ALOCAçÃO DE RECURSOS DO COMITÊ DE

INVESTIMENTOS

"DISPÔE SOBRE GESTÃO RECURSOS DO COMlTE DE

INVESTIMEMOS T DA POIITICA DE

INVESTIMENTOS DO FUNPREV, RE FE RTNTE

ALOCAÇÃO DE RECURSO NO FUNDO BB PERFII FIC

RF REF DI PREVIDE NC."

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos art.31 e 74 da Constituição

Federal e demais normas que regulam as atribuições do controle interno, referente ao

exercício do controle prévio. Bem como, em atendimento ao que preconiza a Lei

Municipal np 654/2074 quanto ao parecer de controle interno nas análises e decisões do

comitê de lnvestimentos do FUNPREV, referente ao acompanhamento das alocações e

processos decisórios de investimentos à Política de lnvestimentos. Este parecer trata da

manifestação mensal deste colegiado sobre o cumprimento dos itens referente à

Resolução CMN ns 4.963/2021, expedimos, a seguir, nossas consideraçôes.

RELATORIO

Em síntese, dispõe sobre aplicação de recursos referentes ao repasse patronal,

servidor, parcelamentos e compensação previdenciária e valores realocados, equivalente

a RS 7L9.224,U (duzentos e dezenove mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e

quatro cêntavos), aplicados no fundo BB PERFIL FIC RF REF Dl PREVIDENC (CNPJ na

L3.077.4181OOOI-49), analisado o enquadramento na política de investimentos do Fundo

de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor Severiano/RN -
FUNPREV, na estratégia da política de investimentos, sendo deliberados pelo Comitê de

lnvestimentos do FUNPREV e orientado pela assessoria LEMA ECONOMIA E FINANÇAS.

É o breve relatório.
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sERVIDORES PÚBUCOS DO MUNICíPIO DE
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A Resolução do Conselho Monetário Nacional (CMN) ns 4.963/202L em seu art.

14, inciso lV, dispõe que os RPPS devem realizar o prévio credenciamento, o

acompanhamento e a avafição. Nesse contexto, o FUNPREV atendendo ao previsto no

inciso lV e Vl, artigo 40 da Resolução CMN ns 4.963/2021, definem que o RPPS deverá

monitorar os limites por classes de ativos e definir metodologiê e os critérios a serem

adotados para análise prévia dos riscos de investimentos, bem como seu controle e

monitoramento.

No mês de maio/2O24, segue a tabelas referentes ao enquadramento da carteira

de investimentos do FUNPREV em relação a resolução CMN ns 4.963/2021:
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Estâdo do Rio Grande do Norte
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIÂL DOS

SERVIDORES PÚBUCOS DO MUNICÍPIO DE

DOUTOR SEVERIANO/RN - FUNPREV
CNPJ: íí.191.932Y000í{5
Rua Princêsa lsabel. í9 - centÍo

Doutor Severbno/RN - CEP 59O1G0OO

Conforme demonstrado nas tabelas de carteira de investimentos e classe de

investimentos do mês de maio/2024 do FUNPREV, a maior parte dos investimentos estão

aplicados em fundo de renda fixa, nos termos do art. 7e, inciso l, alínea "b" da Resolução

CMN ns 4.963/2021, sendo equivalente a 84,10% de totalidade dos investimentos. Dado

o cenário de aplicação e decisão do comitê de investimentos, a aplicação no fundo BB

PERFIL FIC RF REF Dl PREVIOENC (CNPJ np 13.O77.41810001-49), é composto por títulos

renda fixa, está enquãdrado e de acordo com a Resolução CMN ns 4.963/2021 e Política

de lnvestimentos do FUNPREV, cujo prevê a maximização da rentabilidade dos seus

ativos, com foco em uma estratégia de longo prazo.

CONCLUSÃO

Face ao exposto, a carteira e a aplicação no fundo BB PERFIL FIC RF REF Dl

PREVIDENC, encontra-se enquadrada em relação a resolução CMN ns 4.96312O2L, e

aderente quanto a Política de lnvestimento vigente. Logo, a estratégia aplicada pelo

Comitê de lnvestimentos em procurar mais segurança e menos riscos, vem se mostrando

adequada no sentido de proteger o patrimônio, registrando alinhamento quanto a meta

estabelecida. Portanto, este controlador é FAVOúVEL a gêstão aplicação dos

investimentos indicados anteriormente e à adequada execução da política de

i nvesti mentos vigente.
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